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        ESTADO DA BAHIA 
        PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
          GABINETE DO PREFEITO 

 

 

      
DECRETO N°632/2016 

Nomeia os Membros Titulares e Suplentes para 
composição do Conselho Municipal de Educação 
- CME, em conformidade com a Lei n° 584/2000, 
alterada pela Lei nº 726/2006. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei Municipal nº 726/2006, de 19 de 
dezembro de 2006; 

RESOLVE: 

 

Art.1°- Em consonância com a Lei n° 584/2000, alterada pela Lei nº 726/2006, de 19 de 
dezembro de 2006, nomear os Membros Titulares e Suplentes,abaixo relacionados, para 
comporem o Conselho Municipal de Educação - CME, para o mandato com início em 
22/08/2016 e término em 21/08/2020: 

I -  Representantes do Poder Executivo: 
- Titulares: JEOSTON ARAUJO DA CRUZ 

MARILENE BASTOS ANDRADE 
  VERÔNICA ANATÓLIO DE CERQUEIRA 
 
- Suplentes: BÁRBARA MARIA SOUZA DA SILVA 
   IVONE BATISTA DANTAS 
   LAURA DOS SANTOS 
 
Il - Representantes  do Poder Legislativo: 
- Titulares: CARLA SANTOS DE ANDRADE 
                     JOSANE PERREIRA SANTOS 
  MARIA DE FÁTIMA DA S. C. PATTAS 

- Suplentes:   ERIVALDO CANJIRANA DOS SANTOS                    
              GEIZA MARIA CAZINEU DUTRA  
    VALTERCIRA DE OLIVEIRA   
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Ill - Representantes  dos Professores e Diretores do Ensino Público Municipal: 
- Titulares: ANA CLAUDIA DOS ANJOS PENA DE OLIVEIRA  
                  JUCIENE MALAQUIAS DOS SANTOS  
                  NILMA SILVA DE SOUZA SERRA  

- Suplentes: LINDINALVA SILVA DE OLIVEIRA  
            MARIA LECI CAVALCANTE DE ARAUJO       
 RITA DE CÁSSIA MACEDO DA SILVA  
 

IV- Representantes de Estudantes e Pais de Alunos: 
- Titulares: EDILEUZA LIMA DA SILVA 
  DAIANE BATISTA DA MOTA 
  REBECA FERNANDES PEREIRA CONCEIÇÃO 
 
- Suplentes: RONIVON PINDOBEIRA DE OLIVEIRA 
  ROSILENE LOPES SACRAMENTO  
  SIRLEIDE DOS SANTOS BISPO 
 
Art.2°- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, 18 de agosto de 2016. 
 
 
 
JOSÉ EDUARDO MENDONÇA DE ALENCAR  
PREFEITO  
 
 
 
ADOLFO CEZIMBRA TAVARES NETTO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 


